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A Assembleia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º – Nas competições esportivas e demais eventos esportivos realizados no âmbito do Estado, fica estendida a premiação aos técnicos, orientadores esportivos ou membros da equipe técnica que possuam atleta ou equipe de atletas sob sua orientação e que alcancem resultados positivos.

Artigo 2º – Caberá ao Governo do Estado, por intermédio da Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude, fazer incluir no ato de inscrição dos atletas, em jogos ou competições oficiais de qualquer modalidade esportiva, o nome do seu respectivo técnico, bem como dos integrantes de sua comissão técnica.

Artigo 3º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 17 de agosto de 2011.

_________________________________,                         Presidente

                BARROS MUNHOZ

sma/

2
2

